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                                                RETIFICAÇÃO 

                                         EDITAL DGP 01/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, 
VAGAS: ALVORADA, GRAMADO, PORTO ALEGRE E REITORIA 

 
 
 

O Diretor de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 
Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 617, de 
27 de outubro de 2023, publicada no D.O.U. em 31 de outubro de 2023 e de acordo com o disposto na 
Lei nº 11.788/2008, Lei n° 13.146/2015, Decreto n° 9.427/2018 e Instrução Normativa nº 213/2019, 
torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas e formação 
de cadastro reserva para estágio remunerado. 

 

ONDE SE LÊ: 
 

1.   DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O processo seletivo tem por objetivo selecionar estudantes de nível superior, que estejam 
devidamente matriculados e frequentando as aulas no IFRS e alunos (as) oriundos de instituições de 
ensino reconhecidas e/ou regulamentadas pelo Ministério da Educação, para preenchimento de vagas 
e formação de cadastro de reserva, conforme disponibilidade orçamentária da Reitoria. 

 

               LEIA-SE: 
 

1.   DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O processo seletivo tem por objetivo selecionar estudantes de nível médio e superior, que estejam 

devidamente matriculados e frequentando as aulas no IFRS e alunos (as) oriundos de instituições de 
ensino reconhecidas e/ou regulamentadas pelo Ministério da Educação, para preenchimento de 
vagas e formação de cadastro de reserva, conforme disponibilidade orçamentária da Reitoria. 

 

 
ONDE SE LÊ: 
 

    2.    DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, ATIVIDADES E REQUISITOS PARA REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO 
2.1  As vagas disponíveis e outras informações pertinentes estão elencadas na tabela abaixo: 
 

Vagas 
Carga 

Horária 
Nível Setor Requisitos 

Local de 
atuação 

01 

06h 
diárias e 

30h 
semanais 

Superior 
Coordenadoria de Ensino - 

Campus Zona Norte 

 

Estar cursando: Curso 
técnico em informática, 

manutenção e suporte de 
computadores, redes de 

computadores, informática 
para internet ou demais 

cursos na área de 
informação e comunicação 

Av. Francisco 
Trein, 326, 

bairro Cristo 
Redentor, Porto 

Alegre 
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ano/semestre: a partir do 
1°semestre/1°ano 

 

01 

06h 
diárias e 

30h 
semanais 

Superior 

Laboratório de Enfermagem 
- Campus Zona Norte 

 

Estar cursando: Curso 
técnico em Enfermagem, 

Ano/semestre: a partir do 1º 
semestre/1º ano 

 

Av. Francisco 
Trein, 326, 

bairro Cristo 
Redentor, Porto 

Alegre 

 

                   LEIA-SE: 
 

Vagas 
Carga 

horária 
Nível Setor Requisitos 

Local de 
atuação 

01 

06h 
diárias e 

30h 
semanais 

Técnico ou 
Superior 

Coordenadoria de Ensino - 
Campus Zona Norte 

 

Estar cursando: Curso técnico 
em informática, manutenção 
e suporte de computadores, 

redes de computadores, 
informática para internet ou 

demais cursos na área de 
informação e comunicação 
ano/semestre: a partir do 

1°semestre/1°ano 
 

Av. Francisco 
Trein, 326, 

bairro Cristo 
Redentor, Porto 

Alegre 

01 

06h 
diárias e 

30h 
semanais 

Técnico ou 
Superior 

Laboratório de Enfermagem 
- Campus Zona Norte 

 

Estar cursando: Curso técnico 
em Enfermagem, 

Ano/semestre: a partir do 1º 
semestre/1º ano 

 

Av. Francisco 
Trein, 326, 

bairro Cristo 
Redentor, Porto 

Alegre 

 
___________________________________________________________________ 
 

ONDE SE LÊ: 
 

3.    DA REMUNERAÇÃO E OUTROS BENEFÍCIOS 
 

3.1 A remuneração de nível superior corresponderá aos seguintes valores: 
a) R$1.125,69 (um mil, cento e vinte e cinco reais e sessenta e nove centavos) para jornada de 6h 

diárias e 30h semanais; 
b) R$787,98 (setecentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos), para jornada de 4h diárias e 

20h semanais. 
 

3.2 Além da remuneração, será concedido Auxílio-Transporte ao estagiário, no valor de R$10,00 por 
dia (não se aplicará para optantes da modalidade tele trabalho integral). 
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 LEIA-SE: 
 
3.    DA REMUNERAÇÃO E OUTROS BENEFÍCIOS 
 

3.1 A remuneração corresponderá aos seguintes valores: 
a) Ensino médio: R$ 694,36 (seiscentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos) para jornada 

de 6h diárias e 30h semanais; 
b)   Ensino superior: R$1.125,69 (um mil, cento e vinte e cinco reais e sessenta e nove centavos) para 
jornada de 6h diárias e 30h semanais; 

 

3.2 Além da remuneração, será concedido Auxílio-Transporte ao estagiário, no valor de R$10,00 por 
dia (não se aplicará para optantes da modalidade tele trabalho integral). 

 
 
 
 
 
 
                                              _______________________________________ 
                                                                         Marc Emerim 
                                                         Diretor de Gestão de Pessoas 

 
 

                  




